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DECRETO Nº 066, DE 03 DE MAIO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 064, 
de 25 de abril de 2022 e seu anexo, que 
concede progressões funcionais aos 
Servidores Públicos Municipais, e dá outras 
providências.”  

 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MORPARÁ, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, RESOLVE, pelo 

presente Decreto,  

 

Art. 1º. Fica revogado, o Decreto nº. 064, de 25 de abril de 2022 e seu anexo, 

que concede progressão funcional, sob a forma de Mudança de Classe e Nível 
aos Servidores Públicos Municipais, em função de erro material e necessidade de 

revisão e avaliação de benefícios retroativos. 

  Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário.   

  

 

     Gabinete do Prefeito de Morpará-BA, em 03 de maio de 2022.  

 

 
SIRLEY NOVAES BARRETO 

Prefeito de Morpará 
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